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                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              .                  CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME

ESTADO DE SÃO PAULO


PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 29/2025.

EMENTA: “Autoriza o Poder Executivo a transferir à SAECIL (Superintendência de Água e Esgoto da Cidade de Leme) a titularidade de imóvel do Município, tendo em vista a convergência entre o motivo da desapropriação originária e a finalidade institucional da Autarquia”.
EMENDA ADITIVA nº 01/2025
Acrescente-se o artigo 6º no Projeto de Lei Complementar em questão, renumerando os demais.

Art. 6º Em caso de privatização ou alienação da SAECIL(Superintendência de Água e Esgoto da Cidade de Leme), o imóvel descrito no Art. 1º retornará ao Poder Público Municipal.

Sala das Sessões, Prof. Arlindo Fávaro, em 02 de setembro de 2025.
CORONEL JOÃO ARRAIS
VEREADOR
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